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JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO VIA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inexigibilídade de licitação n*" 008/2025

Obieto: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de Curso de

institucional com foco no aprimoramento da gestão pública transparente, com hase nascapacitacao

9

normas exigidas pelos Tribunais de Contas e entidades de controle para atender as necessidades da

Qimara Municipal de Coelho Neto/ALA

Assunto: Justificativa do Preço e Razão de Escolha (.\rt. 72, incisos VI e \^I da Lei Federal n*^

14.133/2021)

I - DO FUNDAMENTO LEGAL;

A presente inexigibiiidade de lidtação encontra amparo no art. 74, inciso III, alínea F e § 3®,
combinado com o art. 6®, inciso XVIII, alínea C, ambos da Lei Federal n° 14.133/2021.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL E DOUTRINÁRIA:

O diploma em referenda, declara inexigível licitação guanHn inviável « em

especial as contratações "serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual
com profissionais ou emçiresas de notória espedalização, vedada a inexigibilidade para serviços de
publiddade e divulgação: a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;
b) pareceres, períaas e avaliações em geral; c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias
financeiras ou tributárias; cQ fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; e)
patrocínio ou defesa de causas judidais ou administrativas; f) treinamento e aperfeiçoamento de
pessoal, dentre outros."

Conforme Orientação Normativa n"^ 18/2009 da Advocada-Geral da União, atualizada em 2018,
^'afrUrcOa-se por hte:>ágibilidade de liátação comfundamento no art. 25, caput ou ináso U, da lã n° 8.666, de 21 de
maio de 1993, pessoas naturais e jurídicas para ministrar cursos fechadospara trãncmiento e aperfãpamento de pessoal
ou a inscriçm em cunos aberto/\

Quanto ao enquadramento como serviços técnico-profissionais espedalizados, a solução a ser
contratada está prevista no art 74, mdso III, alínea F da Lei Federal n'' 14.133/2021: "írãnamento e
cpefãçoamento de pessoal'.

Os casos de financiamento de cursos para treinamento e/ou aperfeiçoamento de pessoal, seja
técnico, administrativo ou membro são instruídos através de inexigibilidade de licitação, com base no
art. 25, lí e art. 13, Yl, da Lei n"" 8666/93, conforme já padficou a AGü e o TCÜ, citamos por
analogia;
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PORT.\RL\ N° 382, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 (.Mtera a Orientação

Normativa no 18, de l'' de maio de 2009.) ̂\rt. 1° A Orientação Normativa no

18, de 1** de maio de 2009, de caráter obrigatório a todos os ói^os jurídicos
enumerados nos arts. 2® e 17 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro

de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: "CONTRATA-SE POR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO NO ART.
25, CAPUT OU INCISO II, DA LEI N° 8.666, DE 21 DE ívLAíO DE 1993,

PESS0.3S NATUIL3IS E JURÍDICAS Pv^RA MINISTRAR CURSOS
FECHADOS P.MIA TREIN.WÍFNTO E APERFEIÇOAMENTO DE

PESSOAL OU A INSCRIÇÃO EM CURSOS ABERTOS. O ART. 25,

CAPUT, COMO FUNDAMENTO, IMPÓE A CONSTATAÇÃO DA
INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO POR AUSENCL^ DE CRITÉRIO
OBJEm^O DE SELEÇÃO OU POR EXCLUSWIDADE DO OBJETO
PERSEGUIDO PELA ADMINISTRAÇÃO, MEDLMSJTE ROBUSTA

INSTRUÇÃO DOS AUnCOS DO PROCESSO ADMINISTR.\TIVO, SEM

PREJUÍZO DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE MNDA MAIORES POR
P.3RTE DOS ÓRGÃOS COMPETENUTES. A MOTIVAÇÃO LEGAL
COM BASE NO ART. 25, INCISO U, DA LEI N° 8.666, DE 1993, EXIGE

A  IDENTIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA NOTÓRIA
ESPECL\LIZ.\ÇÃO E DA SINGULARID.\DE DO CURSO.

INDEXi\ÇÃO: TREINAMENTO E APERFEIÇO.\MENTO DE
PESSOAL. CONTRATAÇÃO. PESS0.3S NATURAIS E JURÍDICAS.
CURSOS FECÍLADOS OU INSCRIÇÃO EM CURSOS ABERTOS.

REFERENCIA: Parecer n'^ 97/2017/DECOR/CGU/AGU; Parecer n^

98/2017/DECOR/CGU/AGU;e,Despachon^76/2018/GAB/CGÜ/AGU;
art. 25, caput e inciso II, da Ld n® 8.666/1993."(NR)

Deve considerar-se o luminoso e escorreito ensinamento do Eminente ProP. Marçal Justen
Filho, abaixo transcrito:

"A inviabilidade de competição, nos casos de prestação de serviço, ocorre
quando presentes certos elementos característicos.

A primeira exigência então, é o profissional a ser contratado apresentar
objetivamente as condições de atender às necessidades da Administração.
Tratando-se de serviços técnicos-científicos especializados, o exerdcio dos
serviços pressupõe de ordinário certos requisitos formais, a conclusão
de cursos, a participação em certos org^ismos voltados à atividade
especializada, o desenvolvimento de serviços semelhantes em outras
oportunidades, a autoria de obras literárias.
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É necessário ainda, o requisito do reconhecimento da notoriedade. Não se

exige que o profissional tenha reconhecimento de sua capacitação e
especialização perante toda comunidade. Exige-se, isto sim, que se trate de

profíssional destacado e respeitado no seio da comunidade de

especialista em que atua. Quer-se que no mínimo, sua especialização seja

conhecida e reconhecida no seio especializado em que desenvolve sua atividade

específica.

Por fim, deve comprovar-se um vínculo de causalidade entre a capacitação

pessoal do particular e o atendimento à necessidade pública. Essa

comprovação é indispensável à regularidade da contratação (in Comentários à Lei

de Uàíações e Contratos Administrativos, 4a. Edição, São Paulo, 1.995, págs.
170/173)." {^fos nossos)

No c^so em tela, a singularidade do objeto é o elemento que acarreta a inviabilidade de

competição: por não haver plena padronização do serviço, não se dispõe de parâmetros objetivos para
avaliar e escolher a melhor proposta, caso se realize procedimento licitatório. Cada prestador ofertará
serviço peculiar, com características próprias, e compará-los objetivamente se toma inviável. Ou seja,
singularidade não se contunde com exclusividade. Significa que os serviços singulares não podem ser
reduzidos a um padrão objetivo de julgamento; se isso fosse possível, eles deixariam de ser singulares.
Isto é, a natureza singular do objeto não significa a ausência de pluralidade de sujeitos em condições de
executar o objeto. A singularidade não está no número de pessoas capacitadas a executá-lo, mas na
singularidade da natureza do serviço. Ela deve ser entendida como uma característica especial de
algumas contratações de serviços técnicos profissionais especÍ2dÍ2ados.

^\lém disso, observa-se que o evento proposto será realizado com professores de alto nível de
especialização nas temátiais propostas, elevando a contratação a um serviço de natureza singular, o que

O exige a seleção de executor de confiança, cuja escolha enseja um elevado grau de subjetividade,
insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de qualificação inerentes ao processo licitatório.

Vale repisar que a singularidade da contratação de serviços de treinamento e aperfeiçoamento de
pessoal foi fiirtamente discutida na Decisão da Corte de Contas no 439/1998- Plenário, na qual
destacamos os seguintes trechos:

(...) E notoriamente sabido que na maioria das vezes, no caso concreto, é difícil
estabelecer padrões adequados de competição para escolher isentamente entre
diferentes professores ou cursos, tomando-se complicado comparar o talento e
a capaadade didática dos diversos mestres.

[...]

4. .iMiás, essa realidade já foi reconhecida pela doutrina do direito
administrativo. O mestre Ivan Rarbosa Rií^olin, ao discorrer sobre o
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enquadramento legal de natureza singular empregado pela Ic^slação ao

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, ainda quanto a aplicação do att. 23,

inciso 11, do Dec.-lei no 2.300/86, defendia que: "A metodologia empregada, o
sistema pedagógico, o material e os recursos didáticos, os diferentes

instrutores, o enfoque das matérias, a preocupação ideológica, assim como
todas as demais questões fundamentais, relacionadas com a prestação final do

serviço e com os seus resultados - que são o que afinal importa obter nada

disso pode ser predeterminado ou adrede escolhido pela Administração
contratante, .^^i reside a marca inconfundível do autor dos serviços de

natureza singular, que não executa projeto prévio e conhecido de todos mas

desenvolve técnica apenas sua, que pode inclusive variar a cada novo trabalho,

aperfeiçoando-se continuadamente. Por todas essas razões entendeu a lei de

licitações de classificar na categoria de serviço técnico profissional

especializado, o trabalho de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal da
Administração, por particulares (pessoas físicas ou jurídicas); sendo de natureza

singular o serviço, será fatalmente diferente um treinamento de outro, ainda

que sobre os mesmos temas, quando ministrado por particulares
diversos. E, desse modo, sendo desig^iais os produtos que os criados

profí^ionais oferecem, toma-se inexigível a bcitaçâo por imperativo
lógico que consta do art. 23, inciso 11, do Dec.-lei no 2.300/86."

("Treinamento de Pessoal - Natureza da Contratação" "in" Boletim de Direito

Administrativo - Marco de 1993, pgs. 176/179)
5. Nessa mesma linha de raciocínio, destaco pensamento do administrativista
Antônio Carlos Cintra do Amaral, que ao disconer sobre a contratação de
profissional para realização de treinamento de pessoal, assevera que:
"Treinamento e aperfeiçoamento de pessoal é serviço técnico profissional
especializado, previsto no art 13, VI, da mesma Lei no 8.666/93. Em

prinapio, é de natureza singular, porque é conduzido por uma ou mais pessoas
físicas, mesmo quando a contratada é pessoa jurídica. A singularidade reside
em que dessa ou dessas pessoas
físicas (instrutores ou docentes) requer-se: a) experiência; b) domínio do
assunto; c) didática; experiência e habilidade na condução de ^upos,
freqüentemente heterogêneos inclusive no que se refere a formação
profissional; e) capacidade de comunicação. Como não se pode dissociar o
treinamento do instrutor ou docente, essa singularidade subjeüva é também
objetiva. Vale dizer: também o semço por ele prestado é singular..." ("Ato
Administrativo, Licitações e Contratos Administrativos", Malheiros Editores,
1995, pag. 110)

6. A doutrina é pacífica no sentido de que não se licitani coisas
compro\^dameiite desiguais. Lúcia V alie Figueiredo em seu parecer
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intitulado "Notória Especialização "(Revista do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, número 44, 2*^ semestre de 1978, pag. 25/32) ressalta que no

momento em que se passa a confrontar coisas que não são cotejáveis, a
comparação se toma impossível, não havendo possibilidade de se falar em

afronta ao pnncípio da isonomia nesses casos, pois só se pode falar em

isonomia na medida em que se comparam coisas cotejáveis. Outro ponto que

toma a licitação in\àável diz respeito ao fato de que ha que se ter criténos

objetivos para realizar uma licitação, asp^to esse, como visto, prejudicado na

contratação em exame.

[•••]
7. A exceção à regra geial estabelecida pelo Prof. Rigolin, no parecer já

mencionado, diz respeito à contratação de treinamentos concernentes a

.  serviços braçais, ou mecanográíicos, ou de trabalhos de índole física,

que não exigem uma maior escolarização dos instrutores. Dá como

exemplos: adestramento de guardas; datilografía; digitação; orientação

para pesquisa. Mas, mesmo nesses casos, entendo defensável a contratação

direta, alicerçado nos mesmos argumentos expandidos até aqui, pois a
condução do treinamento continua sendo personalíssima e a experiência do
instrutor contratado faz diferença quanto aos resultados alcançados. Assim,

desponta, a meu ver, com clareza que a inexigibilídade de licitação para
contratação de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, na

atualidade, é regra geial, sendo a licitação exceção que deve ser

averiguada caso a caso pelo administrador.

[•••]
10. Destarte, partindo do entendimento esboçado pelo Ministro Carlos Atila

no sentido do reconhecimento de que há necessidade de ass^urar ao
Administrador ampla margem de discridonariedade para escolher e contratar

j  professores ou instrutores. Discridonariedade essa que deve aliar a necessidade

administrativa à qualidade perseguida, nunca a simples vontade do
administrador. Pois, as contratações devem ser, mais do que nunca, bem
lastreadas, pois não haverá como imputar à legislação, a culpa pelo insucesso
das ações de treinamento do órgão sob sua responsabilidade, (grifos nossos)

Nessa premissa, conforme se depreende do comando legal adma destacado, uma vez obedecidos
os critérios previstos na própria Lei de Licitação e contratos Administrativos, será possível a
contratação direta, desde que a Administração se depare com situações singulares e que a contratação se
dê com profissionais ou empresas de notória especialização.

Destarte, o art. 74, inciso III, alínea F e § T, combinado com o art 6", inciso X\TII, alínea C,
ambos da Lei Federal n® 14.133/2021, como exceção à regra geral da obrigatoriedade da licitação.
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permite a inexigibilidade do procedimento licitatório para a contratação de ser\'iços técnicos

especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória

especiaiizaçào, desde que cumpridas as formalidades da lei (justificativa, requisitos de habilitação e
qualificação, razão de escolha, dentre outros). São serviços que exigem do contratado um profundo

conhecimento na área de atuação.

ni - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

Existe inviabilidade de competição por ausência de critérios objetivos de seleção do objeto

pretendido pela Administração. Dado o caráter subjetivo dos serviços, estes não podem ser definidas de
um modo objetivo e selecionadas por meio de critérios como preço e/ou técnica. Assim, não existe
possibilidade de delimitar critérios que permitam a comparação/competição entre eventuais produtos e

^ serviços existentes no mercado.

A Justificativa se dá acerca da singulandade do serviço a ser prestado através do curso ou
treinamento, bem como sua con^atibilidade com o programa ou plano institucional de capacitação do
servidor/membro. Impende que a singularidade não significa que o serviço seja único, exclusivo ou
raro, mas que detenha alto grau de complexidade e/ou "expertise" que se adéque ao interesse público
do IJAC (TCU. Acordão no 85/1997 — Plenário);

Ademais, a justificativa da singularidade, em suma, diz respeito não ao fomecedor, mas aos temas
que serão tratados no curso ou treinamento e sua compatibilidade com as funções exercidas pelo
servidor ou membro;

Além do mais, é função precípua do Estado como direito basilar do cidadão/servidor uma

educação de qualidade nos termos previstos pelo legislador Constituinte, devendo seus agentes públicos
empreender todos os esforços necessários na consecução de tal desiderato.

I

Nesta circunstância é que se situa a empresa M C DE S DA SILVA CONSULTORIA, inscrita
no CNPJ sob o n® 51.5W.228/(M)01-10, preenche os requisitos preconizados na legislação conforme
fundamento retromencionado, uma vez que o seiviço a ser prestado pela referida empresa, é de
natureza singular. Ademais, a sua notória especialização é patente face a exuberância dos trabalhos
executados pelos integrantes de seu corpo técnico.

IV - RAZÃO DA ESCOLHA:

A escolha recaiu sobre a M C DE S DA SILVA CONSULTORIA, inscrita no CNPJ sob o
n"" 51.590.228/0001-10 em conseqüência do desempenho de suas atividades junto a outros órgãos e
^presas, bem como pelo curriculum e cursos do corpo técnico.
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A escolha mencionada nào toi contingencial, pois prende-se ao fato de que ela SC enquadra,

perfeitamente, nos dispositivos enumerados na Lei de Licitações e Contratos.

Ademais, é empresa detentora de profissionais experientes, capacitados e gabaritados para o
serviço pretendido, cpie é de interesse público e visando à realização do bem comum, com ampla

experiência nessa área, possuindo íntima relação com o objeto que aqui se contrata, sendo, desta forma,
indiscutivelmente, a mais indicada.

Vale ressaltar, portanto, que a pessoa jurídica: M C DE S DA SILVA CONSULTORIA,
inscrita no CNPJ sob o n® 51,590.228/0001-10, apresentou as características de qualificação exigidas,

tais como singularidade, tanto do objeto quanto do sujeito, além de notória expertise e adequação dos

serviços ao rol d^ueles especificados no art 74, inciso III, alínea F e § 3® da Lei Federal n®

14.133/2021, ensejando a inviabilidade de competição, tomando INEXIGÍVEL o Processo licitatório,

assim como os documentos constantes nos artigos: 62,66,67,68 e 69 da Lei Federal n" 14.133/2021.

V - JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

No processo em epígrafe, verificou-se a desnecessidade de cotações devido à natureza do objeto

do procedimento.

Tem-se como fundamento o preço apresentado, considerando que esta Contratação versa sobre

Serviços Técnicos, a presente estimativa de despesa, estar compatível com os preços praticados pela

Contratada em contratos com outros órgãos da Administração Pública, conforme apresentação de

contratos administrativos de objeto semelhante apresentados, bem como compatível com o valor
realizados em outros órgãos públicos para o mesmo objeto, conforme demonstrado nos documentos

anexados nos autos.

Os recursos necessários para o pagamento são provenientes do Tesouro Municipal e praticados
em outras Câmaras de porte semelhante para o objeto em questão, e, portanto, justificam o preço
contratado.

Em relação ao valor proposto, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do

mercado em se tratando de serviço de natureza singular, podendo a Administração adquiri-lo sem
cpaaiquer afronta à lei em questão.

A busca de outros profissionais habilitados a tal ser\áço, além de parecer esforço inútil, pode
atrair profissionais nào tão experientes na matéria que venham a colocar em risco a obtençiío do direito
pleiteado.
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Contudo, buscando averiguar os valores praticados com a Administração Pública, na forma do
art. 23, § 4° da Lei n° 14.133/2021, fora solicitado da empresa M C DE S DA SILVA
CONSULTORIA, inscrita no CNPJ sob o n"' 51.590.228/0001-10, demonstrativos que corroborem

o valor praticado com esta Autarquia em comparação a demais órgão/entes públicos.

VI - DA MINUTA DO TERMO DE CONTRATO:

Visando instruir a Inexigibilidade de Licitação do Processo Administrativo em epígrafe, definindo

claramente as obrigações das partes, junta-se aos autos a Minuta de Contrato. Os requisitos básicos dos

contratos administrativos estão elencados no artigo 92 da Lei Federal n° 14.133/2021.

VII - CONCLUSÃO:

Assim sendo, diante da inviabilidade de competição, bem como a notória especialização, e

tratando-se de serviço de assessoria que, se prestado por outrem, pode vir a não trazer os resultados

mais vant^osos à Câmara Municipal, é inarredável a conclusão de que a presente hipótese se enquadra
no disposto nos art. 74, inciso III, alínea F e § 3®, combinado com o art. 6®, inciso XV^III, aKnea C,

ambos da Lei Federal 14.133/2021.

Considerando todos esses fatores, e o claro beneficio da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA

com a contratação especificada, sugerimos a contratação direta da empresa M C DE S DA SILVA

CONSULTORIA, inscrita no CNPJ sob o n" 51.590.228/0001-10, mediante procedimento de
Inexigibilidade de Ijdtação.

Coelho Neto (MA), 05 de novembro de 2025.

Joseàne daSüvaF^fera
Portaria n« 001 /2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa
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